Autógrafo nº 2872
(Projeto de Lei nº 77/2010, dos vereadores da Câmara Municipal)
Dá denominação a dependências da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. O edifício que sedia a Câmara Municipal de Cordeirópolis denomina-se “Dr. Cássio de Freitas Levy”. 

Art. 2º. O Plenário da Câmara Municipal denomina-se “Vereador Irio Alves”.

Art. 3o. É denominada “Vereador José Zanetti” a sala de reuniões da nova sede da Câmara Municipal. 

Art. 4o. É denominada “Vereador José Osmar Mometti” a biblioteca da nova sede da Câmara Municipal. 

Art. 5º. Revogam-se as Leis nº 2196, de 21 de maio de 2004, e 1846, de 6 de novembro de 1995. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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